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FATO RELEVANTE 
 
 

 A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE (“Companhia”), atendendo 

às disposições da  Instrução nº 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada, da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), vem a público informar que foi publicado no 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro o Decreto N° 46.855 de 05 de dezembro de 

2019 que altera os dispositivos do Decreto nº 45.344, de 17 de agosto de 2015, que 

“estabelece as condições gerais para a regulação e fiscalização das atividades da 

Companhia Estadual de Águas e Esgotos pela Agência Reguladora de Energia e 

Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, e dá outras providências”.  

 

Salientamos ainda, que eventuais fatos adicionais sobre o tema, julgados relevantes, 

serão tempestivamente comunicados ao mercado e aos acionistas da Companhia. 
 
 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2019. 
  

  
 

José Bandeira de Mello Junior 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

   
  

Hélio Cabral Moreira 
Presidente 

 
 
 


